
ATA DA 54ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - 1 

CTAS 2 

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 3 

09h15min., por videoconferência através da plataforma Zoom, ocorreu a 54ª Reunião 4 

da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS, instituída pela Resolução nº 23 de 5 

06 de novembro de 2008, com a seguinte pauta: I. Aprovar a ata da 53ª reunião da CT; 6 

II. Dar continuidade nas discussões acerca de outorga para rebaixamento e 7 

aproveitamento de água em mineração. Estavam presentes na reunião: Sra. Cleciani 8 

Comelli, representante da SEMA; Sra. Kálita Cortiana Seidel, representante da FIEMT; 9 

Sr. Eduardo Rodrigues, representante da APROFIR; Sra. Pamela Sangaleti de Souza, 10 

representante da vaga 02 dos CBH-RH Amazônica; Sra. Sheila Klener, coordenadora 11 

de Mineração/Sema, convidada da CTAS e, Sra. Danielly Guia da Silva, secretária do 12 

CEHIDRO. Inicialmente é posta em deliberação a análise da ata da 53ª reunião da 13 

CTAS. Que restou aprovada, por unanimidade, sem nenhuma alteração. Após, passou-14 

se as discussões acerca de outorga para rebaixamento e aproveitamento de água em 15 

mineração. Sheila Klener esclareceu que nunca houve solicitação semelhante no 16 

âmbito da mineração estadual. As minerações normalmente operam em circuito 17 

fechado de uso de água, especialmente nas de ouro e calcário. Caso a água seja 18 

utilizada fora do processo de mineração, deve haver outorga de uso ou de lançamento, 19 

conforme o caso. O caso apresentado parece envolver cava possivelmente desativada, 20 

com acúmulo de água de chuva ou lençol freático. A utilização da água para irrigação 21 

não é objeto do licenciamento ambiental da mineração, devendo ser tratada como 22 

processo de outorga junto à área de recursos hídricos. Diante da complexidade do caso 23 

e da ausência de precedentes, deliberou-se pela necessidade de vistoria e estudos 24 

hidrogeológicos. A conselheira Pâmela Sangaleti e o conselheiro Dione Castro 25 

reforçaram o entendimento de que o caso deve ser conduzido pela via da outorga de 26 

uso da água, não pelo licenciamento. Sugeriu-se ainda a elaboração de minuta de 27 

resolução que discipline o reaproveitamento de águas de cava de mineração no estado, 28 

tomando como referência a norma vigente em Minas Gerais. Foi proposta a criação de 29 

um grupo de trabalho (GT) para redigir a minuta, com participação de representantes 30 

da SEMA, CBH RH Amazônica, FIEMT, FAMATO e AGEMAT. A próxima reunião 31 

deverá incluir a presença da Sheila Klener, do responsável técnico da mineração Água 32 

Preta – Serra Dourada, e do professor Fernando Villela, para aprofundar a discussão 33 



técnica. Após amplo debate, deliberou-se pelos seguintes encaminhamentos: I. A 34 

secretaria executiva deve enviar à Sheila os documentos e imagens do caso para 35 

análise; II. A próxima reunião da CTAS restou agendada para 26 de novembro de 2025, 36 

às 09h. Nada mais havendo a declarar a Presidente encerrou a reunião às 10h03min. 37 

e eu, Danielly Guia da Silva, lavrei esta ATA. 38 

 39 

 40 

Eduardo Rodrigues  41 

Presidente da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas em substituição 42 


